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OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS. MOMENTO
DA OCORRENCIA DO FATO GERADOR. SUMULA CARF N° 38.

O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica, relativo a omissao
de rendimentos apurada a partir de depositos bancéarios de origem nado
comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendario.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. LANCAMENTO COM BASE EM
DEPOSITOS BANCARIOS.

A Lei n® 9.430, de 1996, em seu art. 42, autoriza a presungao de omissao de
rendimentos com base nos valores depositados em conta bancaria para os
quais o titular, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentacdo habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas
operagodes. A simples alegagdao de que os valores advém de sua Declaragao de
Ajuste, ndo basta para afastar o 6nus que a presuncao legal prevista no art. 42
da Lei n°® 9.430, de 1996, impde ao contribuinte.

MULTA QUALIFICADA. MERA OMISSAO DE RENDIMENTOS
ESTRIBADA EM UMA PRESUNCAO LEGAL. SUMULA CARF N° 25.

A presungdo legal de omissdo de receita ou de rendimentos, por si sO, ndo
autoriza a qualificagdo da multa de oficio, sendo necessaria a comprovagao
de uma das hipoéteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502/64.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Exercício: 2006
 Ementa:
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. SÚMULA CARF Nº 38.
 O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário. 
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
 A Lei nº 9.430, de 1996, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. A simples alegação de que os valores advêm de sua Declaração de Ajuste, não basta para afastar o ônus que a presunção legal prevista no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, impõe ao contribuinte.
 MULTA QUALIFICADA. MERA OMISSÃO DE RENDIMENTOS ESTRIBADA EM UMA PRESUNÇÃO LEGAL. SÚMULA CARF Nº 25.
 A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso para desqualificar a multa de ofício, reduzindo-a ao percentual de 75%. 
 
 Assinado Digitalmente
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente. 
 
 Assinado Digitalmente
 Eduardo Tadeu Farah - Relator.
 
 EDITADO EM: 13/06/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente), Marcio de Lacerda Martins, Odmir Fernandes, Eduardo Tadeu Farah, Gustavo Lian Haddad, Ricardo Anderle (Suplente convocado). Ausente, justificadamente, o Conselheiro Rodrigo Santos Masset Lacombe.
  Trata o presente processo de lançamento de ofício relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2006, consubstanciado no Auto de Infração, fls. 02/08, pelo qual se exige o pagamento do crédito tributário total no valor de R$ 261.348,12, calculados até 30/06/2009.
A fiscalização apurou omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada e omissão de rendimentos recebidos a título de resgate de contribuições de previdência privada e FAPI, no valor de R$ 103.714,86. A autoridade fiscal aplicou a multa de ofício qualificada de 150%.
Cientificado do lançamento, o interessado apresentou tempestivamente Impugnação, alegando, conforme se extrai do relatório de primeira instância, que:
- embora suas contas bancárias sejam em conjunto com o cônjuge, a movimentação financeira é de exclusiva responsabilidade do impugnante; 
- em setembro de 2004, o impugnante vendeu quotas do capital social da Manchester Ferro e Aço Ltda, CNPJ 25.878.901/0001-01 pelo valor total de R$1.000.000,00, recebidos em 5 parcelas de R$200.000,00, nas seguintes datas: 13/09/2004, 14/10/2004, 18/11/2004, 29/12/2004 e 14/01/2005. Portanto, os rendimentos auferidos a partir de setembro de 2004 e início de 2005, todos devidamente declarados e tributados, guardam consonância com a sua movimentação financeira, em especial se se considerar que os valores movimentados no decorrer de 2005 são consideravelmente inferiores aos rendimentos auferidos no ano-calendário anterior. A mais, não há impedimento legal para a manutenção de dinheiro em espécie;
- a movimentação financeira ocorreu em período posterior à venda da participação no capital social, que foi devidamente informada na declaração de ajuste anual. A fiscalização considerou somente os créditos, desconsiderando os débitos. Há saídas de valores para aplicações que retornam configurando duplicidade de exação. A fiscalização ignora que várias aplicações que tinham saldo positivo em 31/12/2004 estavam zeradas em 31/12/2005 e que o impugnante declarou a venda de sua participação no capital social da pessoa jurídica;
- o impugnante em nenhum momento deixou de atender os reiterados pedidos da fiscalização. O auto de infração não passa de meras conjecturas feitas por meio de simulações de saídas e retorno de operações financeiras da conta corrente para aplicação de Fundo de Aposentadoria Programada Individual � FAPI, cujos rendimentos inclusive podem ser abatidos quando o ônus for suportado pela pessoa física, nos termos do art. 82 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999, com redação dada pelas Leis nºs 9.477, de 1997, e 9.532, de 1997;
- o FAPI � Fundo de Aposentadoria Programada Individual tem como objetivo a complementação da aposentadoria, reside simplesmente em acúmulo de capital investido. Os rendimentos recebidos ela pessoa física são tributados na fonte mensalmente. Portanto, não há que se falar em omissão de rendimentos, na medida em o capital investido consta da DIPF do impugnante e é referente à realização de suas quotas de capital social da empresa Manchester Ferro e Aço Ltda.;
- no arbitramento, em procedimento de ofício, efetuado com base em depósitos bancários, é imprescindível que seja comprovada a utilização dos valores depositados como renda consumida, evidenciando sinais exteriores de riqueza, visto que, por si sós, depósitos bancários não constituem fato gerador do imposto de renda, pois não caracterizam disponibilidade econômica de renda e proventos;
- o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 182, que dispõe: �É ilegítimo o lançamento do Imposto de Renda arbitrado com base em extratos ou depósitos bancários�;
- há inadequação na presunção legal estabelecida pelo art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, uma vez que entre os depósitos bancários e a omissão de rendimentos não há uma correlação lógica direta e segura. Nem sempre o volume dos depósitos bancários injustificados leva ao rendimento omitido correlato;
- a movimentação bancária não corporifica fato gerador do Imposto de Renda. Em uma linguagem econômica, depósito bancário é estoque e não fluxo, e não sendo fluxo não tipifica renda. Juridicamente, só o fluxo tem a conotação de acréscimo patrimonial;
- depósitos bancários não podem sustentar uma presunção legal, pois, além da ausência da correlação natural exigida na instituição desse artifício legal, tal providência implicaria na transferência integral do encargo probatório para o contribuinte. Não obstante, a declaração de ajuste anual, por si só, é elemento suficientemente idôneo para derrubar o auto de infração. No caso, devem ser consideradas as declarações do contribuinte relativas ao ano-calendário 2004 e seguintes.
(...)
A 5ª Turma da DRJ em Belo Horizonte/MG julgou procedente em parte o lançamento, consubstanciado nas ementas abaixo transcritas:
DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no seu art. 42, estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancária, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
RESGATE VGBL. CÓDIGO DE RECEITA 6891.
A partir de 1o de janeiro de 2005, os resgates, parciais ou totais, de recursos acumulados relativos a participante de plano de seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência que não tenha efetuado a opção de que trata o art. 1º da Lei nº 11.053, de 2004, sujeitam-se à incidência de imposto de renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento), como antecipação do devido na declaração de ajuste da pessoa física, calculado sobre os rendimentos auferidos.
Intimado da decisão de primeira instância em 14/12/2009 (fl. 208), João Divino Marra apresenta Recurso Voluntário em 04/01/2010 (fls. 209 e seguintes), sustentando, essencialmente, os mesmos argumentos defendidos em sua Impugnação.
É o relatório.
 Conselheiro Eduardo Tadeu Farah
O recurso é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

A controvérsia dos autos cinge-se, nesta segunda instância, na omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários sem origem comprovada e na multa de oficio imposta pela autoridade fiscal no percentual de 150%.
A presente omissão de rendimentos está sendo exigida com base na presunção legal estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a seguir transcrito:
Art.42 - Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
De acordo com o dispositivo supra, basta ao Fisco demonstrar a existência de depósitos bancários de origens não comprovadas para que se presuma, até prova em contrário, a cargo do contribuinte, a ocorrência de omissão de rendimentos. Trata-se de uma presunção legal do tipo juris tantum (relativa), e, portanto, cabe ao Fisco comprovar apenas o fato definido na lei como necessário e suficiente ao estabelecimento da presunção, para que fique evidenciada a omissão de rendimentos.
Existe normalmente uma grande quantidade de ações e negócios não formais efetuados pelo contribuinte, na maioria das vezes marcada pela inexistência de prova documental, razão pela qual a lei desincumbiu a autoridade fiscal de provar sua ocorrência. Assim, diferentemente do que pensa o recorrente, na presunção legal a lei se encarrega de presumir a ocorrência do fato gerador, razão pela qual há necessidade de se comprovar o nexo causal, sinais exteriores de riqueza e, tampouco, renda consumida. Transcreve-se a Súmula CARF nº 26:
 A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada. 
Portanto, a falta de comprovação da origem dos depósitos é suficiente para materializar a presunção legal de omissão de receitas prevista e, consequentemente, o fato gerador do imposto de renda, na forma descrita no art. 43 do Código Tributário Nacional.
Passando as questões pontuais de mérito, alega o suplicante, em linhas gerais, que a movimentação financeira teve como origem a venda de sua participação no capital social da empresa Manchester Ferro e Aço Ltda pelo valor de R$ 1.000.000,00, dividido em 5 parcelas de R$ 200.000,00, tendo recebido as quatro primeiras parcelas no ano calendário 2004 e a última em janeiro de 2005.
Pois bem, compulsando-se os extratos bancários não identifiquei qualquer depósito bancário no valor assinalado. Pelo que se vê, tenta o recorrente justificar toda sua movimentação bancária ao ingresso de recursos proveniente da venda de sua participação no capital social da empresa Manchester Ferro e Aço Ltda. Entretanto, verifico que o referido valor não transitou pela conta bancária do suplicante, razão pela qual não há como excluí-lo.
Nessas condições, deveria o contribuinte estabelecer uma vinculação entre o crédito em conta e o valor recebido pela venda da participação societária. Além do mais, na presunção estabelecida pelo art. 42 da Lei nº 9.430/1996 não há como considerar como comprovado a origem apenas com a indicação genérica da fonte do crédito.
Destarte, em face da ausência de elementos fáticos de que não houve omissão de rendimentos, não há como acolher a alegação do contribuinte.
No que tange a multa qualificada de 150%, penso que sua imposição não é possível, pois a conclusão da autoridade fiscal foi meramente subjetiva, tendo em vista a expressiva movimentação financeira e a ausência da informação desses valores nas Declarações de Ajuste Anual. Transcreve-se parte do Termo de Verificação Fiscal, onde a questão é enfrentada (fl. 17):
Como conseqüência da não comprovação da origem dos depósitos bancários e da não declaração de rendimentos provenientes de resgate de previdência, incorreu na infração fiscal de omissão de rendimentos; bem como incorreu no ato ilícito de sonegação fiscal consoante preceito legal.
(...)
Tendo o contribuinte incidido em crime previsto no art. 71 da Lei n° 4.502/1964, ao lançamento de ofício foi aplicada a multa qualificada de 150% (cento e cinqüenta por cento), conforme disposto no art. 44° da Lei n° 9.430/1996, com nova redação dada pelo art. 14° da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007. 
Com efeito, o que foi relatado pelo fiscal nada mais é do que o próprio pressuposto da autuação, ou seja, simples omissão de rendimentos ou declaração inexata, sem qualquer prova de conduta dolosa. É neste sentido a Súmula CARF nº 25:
A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária à comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64.
Incomprovada a fraude ensejadora da multa qualificada, esta não pode subsistir. Desta forma, a multa de oficio deve ser reduzida ao percentual de 75%.
Ante ao exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso para desqualificar a multa de ofício, reduzindo-a ao percentual de 75%.

Assinado Digitalmente
Eduardo Tadeu Farah
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TERMO DE INTIMAÇÃO



Em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 81 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovados pela Portaria Ministerial nº 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o (a) Senhor (a) Procurador (a) Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto a Segunda Câmara da Segunda Seção, a tomar ciência do Acórdão nº 2201-002.126.

Brasília/DF, 14 de maio de 2013


Assinado Digitalmente
MARIA HELENA COTTA CARDOZO
Presidente da Segunda Câmara / Segunda Seção



Ciente, com a observação abaixo:

(......) Apenas com ciência
(......) Com Recurso Especial
(......) Com Embargos de Declaração

Data da ciência: _______/_______/_________

Procurador(a) da Fazenda Nacional




 
 




Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso para desqualificar a multa de oficio, reduzindo-a ao percentual
de 75%.

Assinado Digitalmente
Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente.

Assinado Digitalmente
Eduardo Tadeu Farah - Relator.

EDITADO EM: 13/06/2013

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Maria Helena Cotta
Cardozo (Presidente), Marcio de Lacerda Martins, Odmir Fernandes, Eduardo Tadeu Farah,
Gustavo Lian Haddad, Ricardo Anderle (Suplente convocado). Ausente, justificadamente, o
Conselheiro Rodrigo Santos Masset Lacombe.

Relatorio

Trata o presente processo de langamento de oficio relativo ao Imposto de
Renda Pessoa Fisica, exercicio 2006, consubstanciado no Auto de Infracdo, fls. 02/08, pelo
qual se exige o pagamento do crédito tributario total no valor de R$ 261.348,12, calculados até
30/06/20009.

A fiscalizacdo apurou omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos
bancarios com origem ndo comprovada e omissdao de rendimentos recebidos a titulo de resgate
de contribui¢cdes de previdéncia privada ¢ FAPI, no valor de R$ 103.714,86. A autoridade
fiscal aplicou a multa de oficio qualificada de 150%.

Cientificado do langamento, o interessado apresentou tempestivamente
Impugnacdo, alegando, conforme se extrai do relatorio de primeira instancia, que:

- embora suas contas bancarias sejam em conjunto com o
conjuge, a movimentagdo financeira ¢é de exclusiva
responsabilidade do impugnante;

- em setembro de 2004, o impugnante vendeu quotas do capital
social da Manchester Ferro e Aco Ltda, CNPJ 25.878.901/0001-
01 pelo valor total de R$1.000.000,00, recebidos em 5 parcelas
de R$200.000,00, nas seguintes datas: 13/09/2004, 14/10/2004,
18/11/2004, 29/12/2004 e 14/01/2005. Portanto, os rendimentos
auferidos a partir de setembro de 2004 e inicio de 2005, todos
devidamente declarados e tributados, guardam consondncia com
a sua movimentagdo financeira, em especial se se considerar que
os valores movimentados no decorrer de 2005 sdo
consideravelmente inferiores aos rendimentos auferidos no ano-
calendario anterior. A mais, ndo ha impedimento legal para a
manutengdo de dinheiro em espécie;

- a movimentag¢do financeira ocorreu em periodo posterior a
venda da participagdo no capital social, que foi devidamente
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informada na declaragdo de ajuste anual. A fiscalizagdo
considerou somente os créditos, desconsiderando os deébitos. Ha
saidas de valores para aplicacoes que retornam configurando
duplicidade de exacdo. A fiscaliza¢do ignora que varias
aplicagoes que tinham saldo positivo em 31/12/2004 estavam
zeradas em 31/12/2005 e que o impugnante declarou a venda de
sua participagdo no capital social da pessoa juridica;

- 0 impugnante em nenhum momento deixou de atender os
reiterados pedidos da fiscalizagcdo. O auto de infra¢do ndo passa
de meras conjecturas feitas por meio de simulagoes de saidas e
retorno de operagdes financeiras da conta corrente para
aplica¢do de Fundo de Aposentadoria Programada Individual —
FAPI, cujos rendimentos inclusive podem ser abatidos quando o
onus for suportado pela pessoa fisica, nos termos do art. 82 do
Decreto n° 3.000, de 26 de margo de 1999, Regulamento do
Imposto de Renda - RIR/1999, com redagdo dada pelas Leis n’s
9.477, de 1997, ¢ 9.532, de 1997

- 0 FAPI — Fundo de Aposentadoria Programada Individual tem
como objetivo a complementa¢do da aposentadoria, reside
simplesmente em acumulo de capital investido. Os rendimentos
recebidos ela pessoa fisica sdo tributados na fonte mensalmente.
Portanto, ndo ha que se falar em omissdo de rendimentos, na
medida em o capital investido consta da DIPF do impugnante e é
referente a realizagdo de suas quotas de capital social da
empresa Manchester Ferro e Aco Ltda.;

- no arbitramento, em procedimento de oficio, efetuado com base
em depositos bancarios, é imprescindivel que seja comprovada a
utilizagdo dos valores depositados como renda consumida,
evidenciando sinais exteriores de riqueza, visto que, por si SO,
depositos bancarios ndo constituem fato gerador do imposto de
renda, pois ndo caracterizam disponibilidade econdémica de
renda e proventos,

- o0 extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Sumula n° 182,
que dispoe: “E ilegitimo o lancamento do Imposto de Renda
arbitrado com base em extratos ou depositos bancarios”;

- ha inadequagdo na presungdo legal estabelecida pelo art. 42
da Lei n° 9.430, de 1996, uma vez que entre os depositos
bancarios e a omissdo de rendimentos ndo hda uma correlagdo
logica direta e segura. Nem sempre o volume dos depositos
bancarios injustificados leva ao rendimento omitido correlato;

- a movimenta¢do bancdria ndo corporifica fato gerador do
Imposto de Renda. Em uma linguagem econdmica, deposito
bancario é estoque e nao fluxo, e nao sendo fluxo ndo tipifica
renda. Juridicamente, so o fluxo tem a conotagdo de acréscimo
patrimonial;

- depositos bancarios ndo podem sustentar uma presungdo legal,
pois, aléem da auséncia da correlagdo natural exigida na
institui¢do desse artificio legal, tal providéncia implicaria na
transferéncia., integral . do encargo probatorio para o



contribuinte. Ndo obstante, a declaragdo de ajuste anual, por si
80, ¢ elemento suficientemente idoneo para derrubar o auto de
infracdo. No caso, devem ser consideradas as declaragoes do
contribuinte relativas ao ano-calendario 2004 e seguintes.

()

A 5* Turma da DRJ em Belo Horizonte/MG julgou procedente em parte o
langamento, consubstanciado nas ementas abaixo transcritas:

DEPOSITOS BANCARIOS.

1 Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no seu art. 42,
estabeleceu uma presungdo legal de omissdo de rendimentos que
autoriza o langcamento do imposto correspondente, sempre que o
titular da conta bancaria, regularmente intimado, nao comprove,
mediante documentagdo habil e idonea, a origem dos recursos
creditados em sua conta de depdsito ou de investimento.

RESGATE VGBL. CODIGO DE RECEITA 6891.

A partir de 1° de janeiro de 2005, os resgates, parciais ou totais,
de recursos acumulados relativos a participante de plano de
seguro de vida com clausula de cobertura por sobrevivéncia que
ndo tenha efetuado a opg¢do de que trata o art. 1° da Lei n°
11.053, de 2004, sujeitam-se a incidéncia de imposto de renda
na fonte a aliquota de 15% (quinze por cento), como antecipagdo
do devido na declaragdo de ajuste da pessoa fisica, calculado
sobre os rendimentos auferidos.

Intimado da decisdo de primeira instdncia em 14/12/2009 (fl. 208), Joao
Divino Marra apresenta Recurso Voluntario em 04/01/2010 (fls. 209 e seguintes), sustentando,
essencialmente, os mesmos argumentos defendidos em sua Impugnacao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Eduardo Tadeu Farah

O recurso ¢ tempestivo e retne os demais requisitos de admissibilidade,
portanto, dele conheco.

A controvérsia dos autos cinge-se, nesta segunda instdncia, na omissao de
rendimentos caracterizada por depositos bancérios sem origem comprovada e na multa de
oficio imposta pela autoridade fiscal no percentual de 150%.

A presente omissdo de rendimentos estd sendo exigida com base na
presuncao legal estabelecida no art. 42 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a seguir
transcrito:

Art.42 - Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relagdo
aos.- quais. o\ titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
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intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

De acordo com o dispositivo supra, basta ao Fisco demonstrar a existéncia de
depositos bancarios de origens ndo comprovadas para que se presuma, até prova em contrario,
a cargo do contribuinte, a ocorréncia de omissdo de rendimentos. Trata-se de uma presuncao
legal do tipo juris tantum (relativa), e, portanto, cabe ao Fisco comprovar apenas o fato
definido na lei como necessario e suficiente ao estabelecimento da presungdo, para que fique
cvidenciada a omissdo de rendimentos.

Existe normalmente uma grande quantidade de agdes e negdcios ndo formais
efetuados pelo contribuinte, na maioria das vezes marcada pela inexisténcia de prova
documental, razdo pela qual a lei desincumbiu a autoridade fiscal de provar sua ocorréncia.
Assim, diferentemente do que pensa o recorrente, na presuncao legal a lei se encarrega de
presumir a ocorréncia do fato gerador, razao pela qual ha necessidade de se comprovar o nexo
causal, sinais exteriores de riqueza e, tampouco, renda consumida. Transcreve-se a Sumula
CARF n® 26:

A presungdo estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430/96 dispensa
o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos
depasitos bancarios sem origem comprovada.

Portanto, a falta de comprovacao da origem dos depdsitos € suficiente para
materializar a presun¢do legal de omissdo de receitas prevista e, consequentemente, o fato
gerador do imposto de renda, na forma descrita no art. 43 do Codigo Tributario Nacional'.

Passando as questdes pontuais de mérito, alega o suplicante, em linhas gerais,
que a movimentagdo financeira teve como origem a venda de sua participagdo no capital social
da empresa Manchester Ferro ¢ Ago Ltda pelo valor de R$ 1.000.000,00, dividido em 5
parcelas de R$ 200.000,00, tendo recebido as quatro primeiras parcelas no ano calendario 2004
e a ultima em janeiro de 2005.

Pois bem, compulsando-se os extratos bancarios nao identifiquei qualquer
deposito bancario no valor assinalado. Pelo que se vé, tenta o recorrente justificar toda sua
movimentagdo bancaria ao ingresso de recursos proveniente da venda de sua participagdo no
capital social da empresa Manchester Ferro e A¢o Ltda. Entretanto, verifico que o referido
valor ndo transitou pela conta bancaria do suplicante, razao pela qual ndo ha como exclui-lo.

Nessas condigdes, deveria o contribuinte estabelecer uma vinculagdo entre o
crédito em conta e o valor recebido pela venda da participagdo societaria. Além do mais, na
presungao estabelecida pelo art. 42 da Lei n° 9.430/1996 nao ha como considerar como
comprovado a origem apenas com a indicacdo genérica da fonte do crédito.

Destarte, em face da auséncia de elementos faticos de que nao houve omissao
de rendimentos, ndo ha como acolher a alegacio do contribuinte.

"' CTN — Lei n° 5.172, de 1966 — Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisi¢do da disponibilidade econémica ou juridica:

I — de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinag@o de ambos;

II — de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso
anterior:



No que tange a multa qualificada de 150%, penso que sua imposi¢ao nao ¢
possivel, pois a conclusdo da autoridade fiscal foi meramente subjetiva, tendo em vista a
expressiva movimentagdo financeira e a auséncia da informagdo desses valores nas
Declaragoes de Ajuste Anual. Transcreve-se parte do Termo de Verificacao Fiscal, onde a
questdo ¢ enfrentada (fl. 17):

Como conseqiiéncia da ndo comprova¢do da origem dos
depositos  bancarios e da ndo declaragdo de rendimentos
provenicntes de resgate de previdéncia, incorreu na infragdo
fiscal de omissdo de rendimentos;, bem como incorreu no ato
ilicito de sonegagdo fiscal consoante preceito legal.

(...)

Tendo o contribuinte incidido em crime previsto no art. 71 da Lei
n® 4.502/1964, ao lancamento de oficio foi aplicada a multa
qualificada de 150% (cento e cingiienta por cento), conforme
disposto no art. 44° da Lei n°® 9.430/1996, com nova reda¢do
dada pelo art. 14° da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007.

Com efeito, o que foi relatado pelo fiscal nada mais ¢ do que o proprio
pressuposto da autuagdo, ou seja, simples omissdo de rendimentos ou declaragdo inexata, sem
qualquer prova de conduta dolosa. E neste sentido a Stmula CARF n° 25:

A presungdo legal de omissdo de receita ou de rendimentos, por
si 80, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo
necessaria a comprovagdo de uma das hipoteses dos arts. 71, 72
e 73 da Lei n°4.502/64.

Incomprovada a fraude ensejadora da multa qualificada, esta ndao pode
subsistir. Desta forma, a multa de oficio deve ser reduzida ao percentual de 75%.

Ante ao exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso para
desqualificar a multa de oficio, reduzindo-a ao percentual de 75%.

Assinado Digitalmente
Eduardo Tadeu Farah
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MINISTERIO DA FAZENDA
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA CAMARA DA SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n°: 15504.013054/2009-88

TERMO DE INTIMACAO

Em cumprimento ao disposto no § 3° do art. 81 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovados pela Portaria Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009,
intime-se o (a) Senhor (a) Procurador (a) Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto a Segunda

Camara da Segunda Sec¢do, a tomar ciéncia do Acérdao n° 2201-002.126.

Brasilia/DF, 14 de maio de 2013

Assinado Digitalmente
MARIA HELENA COTTA CARDOZO
Presidente da Segunda Cimara / Segunda Secio

Ciente, com a observagdo abaixo:

(......) Apenas com ciéncia
(......) Com Recurso Especial

(......) Com Embargos de Declaracao

Data da ciéncia: / /

Procurador(a) da Fazenda Nacional
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